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O(a)Optorganter_ MiloKbÓÀOLÊ ,
brasileiro(a),¡__ - 910/553@LO ,portadoria)doRGn9.
,Q expedidopor55?/Íêem” edoCPFn9.
ÚÍL(.9020 q* , residentena(o)

eu# .BLQQ . municípiode
P?)@LÁ -P75,pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae

._constituiseubastanteprocuradoreseadvogadososBels.NlLOTR|GUEIRODANTAS- OAB/PB

13.220eDIJANIELLYESCINMONTEIRONOBREGA- OAB/PB17068,brasileiro,solteiro,advogado,
comendereçoprofissionalnaKlickConsultoria,AssessoriaeServiçosLTDA,localizadanaAvenida

GetúlioVargas,n975,Centro,Picuí-PB,fone(0**à3)3371-2274,aoqualconferepoderesparao
foroemgeral,nostemosdoart.38,inclusiveparte'finaldocódigodeProcessoCívil,podendo
confessar,transigir,desistir,receberedarquitações,firmarcompromissos,prestarprimeirase

' últimasdeclarações,acompanha-Ma)emtodososseustermos,impugnarcréditosouconcordar

comos os,representa-Ma)perantequalquerJuízo,instânciaouTribunal,repartições
públicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bemcomosubstabelecer
comou sem reservasidcepoderes.

Picuí-PB,,/Úde@I'm/Mw deZOIÃÍ

2xÍíàrux/LJULooobfiã:Bolas?Lua/
Outorgante

CEP. 58.187.000
E-maíl: nílotdantasadv@yahoo.com_br

' nilotdantasúgãhotmaiLco
(83) 3371 2274 / 9912 5490 / 9104 91 '
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DECLARAÇÃO
(Lei7.115) x0?

ox

.Ànogmômdobrasileiro(a),\liuifos l mportadordo
RGn° ?$521607*- expcdidopor 55? / e doCPFn°

› . 'q“@x , residente na(o)
ÚZLLCkMDLV , município

de /Pj m»e( - ÍÉDECLARO,nosprecisostermosdoan,1° dalein°7.115

de29demarçode1983(leidadesburocratização),parao ñmdcdispensadecustas
processuais,QUESOUPOBRENAFORAMDALEI, cujasituaçãoeconômicanãome
permitepagarcustasprocessuaise honoráriosadvocatícios,semprejuízodo.sustento
próprioouda família,@EMCOMOQUERESLDONOENDEREÇOACIMA
ENUNCMDCL

Declarandoainda,ser conhecedor(a) dassançõescivis, administrativase

criminaisaqueestareisujeito,casooquantoaquideclareinãoporteesuitamenteaverdade.

~f* 7. cw' -VL1ode,Llorrmúuvde201(

x FwabcÃScb@LH?Cisolafãíbuo_
DECLARANTE

(A rogo senãosouberler nemescrever)

LDRIOaí:;já25h31?.'20DEAGOSTODE1983
Dispõesobreprovadocumentalnoscasosqueindicaedáoutrasprovidências.

0PresidentedaRepublica.
FaçosaberqueoCongressoNacionddam-ameeu:arm-tonaaseguinteLei:

, .11 1" I ' 1.. . ' L3, Lalá = .u e.
1 -.LUI A 'íL!L".LL -'.-.u.1_.-_.m v

Pmúgmjbmico.Odbpastonmcartigonãosaapllcapazupmdapmmemprocesopenal.
Ar?2:S?conzprovadnmenrefzlmadecIaz-açãu,sujeitar-naiodzclaranteà:sançõescivis.admnistrativo:ccrlnxinalsprevista:nalagislaçãn
ap :cave .

An'..VAdeem-açãomzncíonarácarprcsanzentcarapomabindndedadeclararam.
Árl. !Tsw Leientraemvigornadaradesuapublicação.
ArL 5 'Revogmtt-:c as dipodçõu em mamário.
Blülña. em2948030310d! 1983,'ló2°da Indcpcndâvaciae95'# República.
JOÃO F10
Ibrahim Ablsdchl /Héllo saurao
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GOVERNO SECRETAFHADEEsTAoeDASEGURANÇAEQADEFESASOCIAL
DA PARABA 7°DELEGACIAREGIONALDAPOLICIACIVIL

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo

nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrência:-N.°002/2014,.oRegistron.”071/2014,cujoteoragora
passoatranscrevernaÍntegra:Aos18díasdomêsdeNovembrodoanode2014,NestacidadedePicuí,Estadoda
ParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)Bel.JoséEdsondeVasconcelos,
DelegadodePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonofinalassinadoedeclarado,Ai, voltadas

15:h.30:min.compareceu:FRANCISCODEASSISDASILVA,brasileiraviúvo,aposentado,naturalde

Pocinhos/PB,nascidoaos16/09/1953,filho(a)deReginaEuflausinadaConceição,residentenoSítio

.Minador,zonarural de Picuí/PB,RG n° 2.375.607-SSP-PBe CPFn°014.420.974-85;CIENTEDAS

SANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE CRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOO
QUANTOAQUI DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O

REGISTRO: QUE nodia03deNovembrode2014,por voltadasI0:00horas,deslocava-sedoBairro SãoJosé

para o BairroLimeira,Picuí/PB,pilotandoa motomarcaHondaCG 125, placaMNJ-4704-.PE,chassin°

CGI25BR2149462,ano/modelo1985,corVERMELHA,licenciadoemnomede_lvfarízaSoaresdaSilva;Quenas
proximidadesdoBairroSãoJose',Picuí/PB,momentoemqueocomunicantevinhaconduzindosuamotocicleta

perdeuocontroleecaiucaindoaosolo,sendosocorridopelatestemunhaMichelMoreiraRamos,paraoHospital
RegionaldePicuíondefoiatendido;Queastestemunhasabaixoassinadasestiveramnolocalepresenciaramo
fato;Queemvirtudedoacidenteautomobilísticoo comunicantefraturoua Clavicula,conformelaudos
apresentadosnadelegaciadepoliciacivillocal;Era0quetinhaaregistrar.Oreferidoe'VerdadeeDoufe'.

Picuí/PB,18 deNogembrode2014.

Íí-HowokõeÕolÍpPvSÊÍÊGÍaSlLí/a,
COMUNICANTE:

/NLÍÁI/"Pvlwvfrtaln...ao
MICHEL MOREIRA RAMOS

TES 1 CPFN°102.444.654-95,ResidentenaruaAv.CasteloBranco,n°S/n°,centro,Picuí/PB
É'

gol/Ã??Ó» i2 @âkewtoEILSON GOMES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA2 CPFn°007.500.644-80,ResidentenaruaJorgeMendonça,283,centro,Picui/P_I_3,.¡vA

Delegacia /Regional de Polícia Civil - Picuí - PB

RuaCel.ManoelLucas,n”0.7,BairToCentro. CEP:58.187-000- Picuí- PB- Fone:(83)3371-2324
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GOVERNO

DA PARAIBA

SECRETARIAESTADUALDASAÚDE ü
HOSPITAL REGIONAL DE PICUI - “Felipe Tiago Gomes"

DECLARAÇÃO

Declaro para fins previdenciário junto a, Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, que o (a) Sr(a):Francisco de Assis da Silva,

RG:2375607, nascido(a) em: 16/09/1953, declarou ser: Aposentado,

Residente no Sítio Mínador , Município de Picuí -PB. Com entrada

nesta unidade hospitalar na data: 03/11/2014 para Tratamento

Conservador CID-10: S42.0. A 2° Via deste documento encontra~ se no

SAME (Setor de Arquivo Médico) a disposição do INSS.

Picuí - PB, 03 de novembro de 2014.

U'._¡_

p_

¡FPLMJ J Í'
J., ..__

' -dAÍ-J

Dr. Carlos Cândido Filho

Ortopedista-Cirurgião do Joelho

CRM - PB 6948 - TEOT 13125

Rua: I-'rznrcisco Percira Gomes N" 15

Bairro: Monte Santo

Picuí - PB

(ÍEP - 58. l 87-000

Fone/Fax - (83) 3371-2990
CN PJ - 03.515.174/0001-85 UTB-14009-O0

hospílalrcgionaldepicui@gmaiI.com
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. END; _RUAERANCISCO PEREIRA GOMES, 15 -.-_BAIRROMQNTE SA..

_J _ . -; ESTADODAPARAÍB.,EcRETARIADESAÚDE1 -“'^TER'^'5'ME°'°^M5"T°3E°UTR°S_
* _I *SUS ' “ FICHADEATENDIMENTOAMBULATORIAL' , .

à-_íí....-.›_›--_--à- - -- -_ m.. - 2_

CÓDIGODAUNIDADE: 2757710 cce/err: 08.778.268.0001I60
NOME:HOSPITAL REGIONAL DE PICUÍ 3.

4_ .-... ,_ ,w ., __ , . . . L4-.-” -,..... .

MUNICIPIO: ma¡ ESTADO: PARAIBA UF: 25nnV*
N°meí FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Raça/Cor: PARDA

|DLNasci16/09/1953Idade:61ano(s) més(es)deIdade dla(as)deIdadelsexo:M
Mãe: REGINA EUFLASIANA DA CONCEIÇAO

E] 01. ELETIVO CARÁTERDOATENDIMENTO
E] 02-URGÊNCIA
ü 03-ACIDENTENOLOCALDETRABALHOOUASERVIÇODAEMPRESA
[j 04.ACIDENTENOTRAJETOPARAoTRABALHO
D 05-OUTROSTIPOSDELESÕESEENVENENAMENTOPORAGENTESQUIMICOSOUFISICOS

Profissão:APOSENTADO Documento:2375607 PROCEDMENTO_descñção¡

Endereço:sTMINADOR N°: 0

Bairro: ZONA RURAL

Municipio/CEP/IBGE: PICUI - PB - 58187000- 251140
?à I

Telefoneparacontato:(83)9646-0725 CNS: 160532082300000 ^ CADASTRO¡O ñ T '
/z ,(7

DataH 03/11/2014101322 197312 k l _ÁDIAGNÓSWOIe Ora: 2 2 ' 'mo xxx-E / x
ssw k/

/PESO: PA: / CHMo¡
_-"' l

-I “z .v

I

/ AAMNEsEE/IAMEFÍSICO(SUMÁRIO) MEDICAÇAO:' ENCAMINHAMENTO:'I' E] 1.PRESCRITA [j OBSERVAÇÃOD RESIDENCIAD INTERNAÇAO
Í Mfl/I DA E]2.APLICADAE]OUTROHOSPITALE]óarro E]ouTROs
v' W k I I SERVIÇOSREALIZADOS:CÓDIGOI PROCEDIMENTO:

J/IgJíJÉ/Í? «LJIIIIIIIII
x z-LIIIIIIIIII, f

5/44W@WI/mpD' s-lI I-II I I I I_ I

í

JS
ASS.DOIS)PROFISSIONALUS)ASSISTENTES):IÚÍRIMQI:I"

EXAMESREALIZADOSNAUNIDADE:(TIPOS) cm

HospitalRegaonaldePicuI 'ms °°° ” (ECRM
AIBSIOCOIIIOIIIIB_0DIIQIIIBI.A Ass.DOPACIENTE/ACOMPANHANTEÕUREsHjNsKvELOuPOLEGARDIREITO

RESULTADOSPIcul, V- aJava* gh(jà/eVa
'“ WWW' Aãs. DOREvIsoR TÉCNICO õARIuso ASS. DO REvIsoR ADMINISTRATIVO CARIMBO

íosevamaLImadeMelà o 03d
RECEPCIONISTA: HRP
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SINISTRO 3160190609 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTIMA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
COBERTURA Invalidez

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO ARUANA

SEGUROSS/A
BENEFICIARIO FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

CPF/CNPJ: 01442097485

Posição em 19-09-2016 17:37:20

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no
mesmo local em que a documentação inicial fo¡ entregue.

Dcscriçàt) Tipo Status Nome

DeclaraçãodoProprietáriodoVeículoVmmaPendente
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PODER JUDICIARIO DO ESTADC DA PARAIBA

COMARCADEPICUI - CENTRALDEDISTRIBUICAO cb
“à/

Tipodedistribuição:SORTEIO- 22/O3/201710horasO3minutos(3i/
Processo: 0002861-69.2016.815.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 3375,00

Serie : O8

Autor 2 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCISARAÚJODASILVA

Promotor: IJEIONARDOQUINTANS COUTINHO pATA
lttebidnsnestacataem(arzeno.

Mai,LÊJQELMJ ...Li
u- ....... « w

7g; :'.|.'7'7 .T...-...._. _
Aualãnta .'

.a-::ulv!, -x :n vw¡ 'M x.
~ °- _J 5.' (au ;- ! '15.› a., u . 1%sb

"L1 " N..,n...... . ,_.,, m¡ ¡,¡_7¡_~_¡4¡_

mas,Pr .o
'~ 'P- nEsn-oa-.nnJ
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_Ti ' 33;;
PODER JUDICIARIO C1/

,ESTADODAPARAÍBA l
_ VARA UNlCAIQACQJABCAssDEsBELL __

_ _ , ,se,__s_:ÊÊÕiÉ/Âiíí" _o _ ___ _ mas_

Vistos etc.,

O pedidode justiça gratuitanão merece acolhimento,eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovaçãodos seus

rendimentos, ou da sua qualificação proñssional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criteriosono deferimentodeste beneficio, eis que há

a possibilidadede redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indeñro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 9 de agost 2017.

ANYFRANCIS ARAÚ A SILVA
Juiz de Dir ito

L' J'. z'

.134t,&Qt-r;es;
u... -n.n.=¡3i-.›.:.›/l

\

up
~.n

HQ¡

Num. 24676916 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



CERTIDÃO

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

Cüim'
IraniiÉ97ñantas

Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

no Diário da Justiça. a NOTA. DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

FKYvrx

IranilqãdpêítasTécnica J zciária

Num. 24676916 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



zll¡

mvmmq 1
mmumtmwm

/

__ í ..__.-3"~”3 3134?
Wmiil_ _C314 40.33.

9555.2123» a)
Esc-ru › / 225094121#

..í

Num. 24676916 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 24/09/2019 07:51:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092407561100000000023885292
Número do documento: 19092407561100000000023885292



a

@i3
TRIGUEIRO & NOBREGA A

ADVOGADOS ASSOCIADOS

M p(
CcalxkwrÍ - 44'*V**L/

1

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR]UIZ DE DIREITODA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA v

Processo: 0002861-69.2016.815.0271

FRANCISCO [E ASSIS DA SILVA, já devidamente qualificada, servindo-
se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n°

13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente,

iuntar o competente comprovante de renda. o aual testifica que o requerente se
encontrava recebendo INSS por auxílio-doença, e não possui condições financeiras para
arcar com o ônus processual, e, REQUERER que lhe seia concedido uma redução no
percentual de 50% (cinquenta por cento] no montante das custas prévias.

conforme dis õe o 59 do art. 9 CP .

Logo, como esse luiz indeferiu a gratuidade judiciária, a parte autora
agora junta documento (copia CTPS) provando sua hipossuficiência financeira e a sua
condição de AQRIÇLJLTQR e de Baixa Renda, e lhe roga que seja concedido a redução no

percentual de 50% (cinquenta por cento) nomontante das custasprévias, nos termos do
art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
dajustiça, naforma da lei.

§ 1o A gratuidade da justiça compreende:

§ 5oA gratuidade podera' ser concedida em relação a algum ou a

todos os atos processuais, ou consistir na reducão
percentual de despesas processuais aue o

beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessão da Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 I 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com

. si?)
KW
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Em?
TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora

colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma parcial, lhe
concedende uma redução de percentual de 50% ¡cinguenta por cento) ng
mgntgnte das cestas prévias. conforme dispõe o § 59 do art. 93 do ÇPÇ. e.
principalmente confgrme a nova ferramenta disposta pelo T|PB que permite ao
' iz conce rd contos rc lamento na cu tas ro e uai Em an xo.

Nesses termos,
Pede deferimento.

Picuí, 13 de maio de 2018.

NILO TRIGUEIRO DANTAS

OAB-PB 13.220

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 I 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com
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AB13

CAIXA-SIABE

Sem titulo

Sistema de Administracao de Beneficios - INSS

3%28/11/2017
Consulta Benefício/Conta 12:01:32

Benefício .... 159673039 8 NIT . . . . . . . . . .. 0 PREVIDENCIARIO
CPF . . . . . . . . .. 01442097485 Sinônimo .....: 766076 D1RE ....: 5182
Pregão/Lote.: 01 / 23 MR. . . . . . . . . . .: 130054 TipoMR.: 01
Agência. . . . .. 4916 SR. . . . . . . . . ..: 2641 UF. . . . ..: PB
Conta . . . . . . .. 000004188 Dt Abert Cta .: 01/10/2013 Ult Mov.: 09/11/2017
Beneficiário: FRANCISCODEASSISDASILTP.Benfco:

Dt DispDt Valid Valor Liq St Id MTpCSEsp DtOcorCompetDt CredDt Prest
06/06/1731/07/17 690,00RT0461 0201 04106/06/1705/1718/05/1706/06/17
06/07/1731/08/17 690,00RT0471 0201 041 06/07/1706/1720/06/1706/07/17
04/08/1729/09/17 690,00RT0481 0201 041 07/08/1707/17 18/07/1707/08/17
06/09/1731/10/17 1.159,00 RT0491 0201 041 06/09/1708/17 18/08/1706/09/17
05/10/1730/11/17 690,00RT0501 0201 041 06/10/1709/1719/09/1706/10/17
07/11/17 29/12/17 690,00RR051 1 0201 041 09/11/17 10/17 19/10/17 09/11/17
Totais Líquidos:
Disp: 0,00 Bloq: 0,00 Resid(999): 0,00 Geral: 0,00
Entre comNúmerodo Benefício ou CPF ou NIT ou Ag/Conta/DVe Tecle <ENTER>.

ABE N 921 CONSULTA EFETUADA - CONFIRME NOMEDO BENEFICIARIO

F03=RET F04=MENUF05=HIST F96=REINICIA F97=PREVF08=NEXTF09=CONSULTAF12=FIM F
13=MIGRACAO F14=LIST4CPF F15=BLOQ

Página 1
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13/08/2018 TJPBdispõedenovaferramentaquepenniteaojuizconcederdescontoseparcelamentosnascustas| TribunaldeJustiçadaPar...

n Il¡ !à
l -- - PODERJUDICIÁRIO @Â

(IRIBUNAJ.DEJUSTIÇA INTRANET(IINTRANET)a(HTTP://MAIL.TJPB.JUS.BR/)
kg DAPARAIBA

E

E MENU Q

Consulta Solicitar Diário da

QProcessual[àCertidãoP PJe(/pje)Justiça v(https://app.tjpb.jus. r/(tlulrlipaliíámpltiiÉúa i/certo/paginas/publico/Hlüllàlfáinpjáñb.jusbr/dje/paginas/dia

Início (/) / Notícias (/noticias)

ü 18/01/2018 - 15h37 Q 18/01/2018 - 16h10 W DITEC (/diretorias/tecnologia-da-informacao/noticias)

TJPBdispõedenovaferramentaquepermite
ao juiz conceder descontos e parcelamentos
nas custas

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/ uploads/2017/06/ Processo_____.jpg)Apartir desta sexta-feira (19), as

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/up|oads/2017/Oó/Processo___.jpg)

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/ 06/Processo____.jpg)

(https:#wwwtjpb.jus.br/sites/default/files/noticias/Processo____.jpg)

custas processuais do Poder Judiciário estadual poderão ser emitidas com desconto. Considerando o disposto

no § 6° do artigo 98 do Código de Processo Civil, a Diretoria de Tecnologia da Informação (DlTEC) criou uma

funcionalidade no 'Sistema de Custas Judiciais Online', localizado no lado esquerdo do Portal do Tribunal de

Justiça da Paraíba, que possibilita ao juiz conceder descontos nas custas processuais.

A nova opção integra uma das etapas do Projeto Estratégico do Novo Sistema de Recolhimento de Despesas

Processuais, que tem como gestor, o membro do Comitê Orçamentário, juiz Alexandre Targino.

A Gerente de Projetos do TJPB, Caroline Leal, destacou a importância da implantação desse novo dispositivo.

"Atualmente, 90% dos processos têm a justiça gratuita deferida, sem que haja um controle, por parte do

magistrado,de quemrealmentepodeou nãopagarascustasprocessuais. i t' ii i 'a
dojuizdeferir"aAg-rátuídade,elepoderáconcederdesEÍàÍtÊsnascustagp' ,Í
doFundoEspecialdo'Podêi'"Judici'ãiií6ÊiÉ'õñtin'uaratendendo-avátuaããüíñna', ' e:›

https://www.tjpb.jus.br/noticia/tjpb-dispoe-de-nova-fenamenta-que-pennite-ao-juiz-conceder-descontos-e-parcelamentos-nas 1/2
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13/08/2018 TJPB dispõede nova ferramentaquepermiteao juiz concederdescontose parcelamentosnas custas l Tribunalde Justiça da Par...

CarolineLealobservouque,alémdepermitirdescontose parcelamentos,a ferramentavaiproporcionarum

maiorcontroleinterno,porpartedaDiretoriadeFinançasdoTJPB,quantoaonúmerodeguiasqueforem
emitidascomdesconto.

. Responsávelpelo desenvolvimento tecnológico do projeto, o Gerente de Sistemasdo Tribunal, José Teixeira de

Carvalho Neto, falou do novo instrumento: "Não se trata especificamente de uma inovação tecnológica, e sim,

de uma nova funcionalidade na emissão das custas judiciais. Demos vazão a uma demanda antiga. Conseguimos

viabilizar através da tecnologia, indo ao encontro do Novo Código de Processo Civil", explicou.

A princípio, a ferramenta possibilitará, apenas, os descontos, mas, em um segundo momento (previsto para

junho deste ano), dentro desse mesmo dispositivo, o juiz poderá conceder, também, o parcelamento das custas

processuais.

Clique e veja como funcionará, através do tutorial. (https://www.tjpb.jus.br/wp-

contentluploadsl 2018/ 01/ 18.0.2018-Tutorial-Custas-Judiciais.pdf)

Por Ewerton Correia (estagiário)

18.0.2018 - Tutorial Custas Judiciais (httpsz//wwwtjpb.jus.br/wp-content/uploads/2018/O1/18.0.2018-

TutoriaI-Custas-Judiciais.pdf)

Compartilhar: a Q'

DlCOM

Diretoria de Comunicação Institucional

P¡ imprensatjpb@gmail.com

(83) 3216-1611

Tribunal de Justiça da Paraíba(httpsz//wwwtjpb.jus.br/)

K. PABX: (83) 3216-1400

9 Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da Informação

https://www.ljpb.jus.brlnoticia/tjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-permite-ao-juiz-conceder-desoontos-e-paroelamentos-nas 2/2
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

GERÊNCIA DE PROJETOS

TUTORIAL

Despesas processuais com desconto

1. Escolhe "Custas ocasionais", digite o número do processo,
consulte e selecione a opção que retorne os dados referentes ao

feito que se pretenda emitir a guia.

Àrea Pública

f' 'I

¡ Custasocasionais]
Dlqémas r Parte

w.....›.\

' Número ao Processo . 333ZC27232C'f-3'5C231

' Cau-apos OIWÍIJIÓUIDS

Cããllhãf

« Custas ocasionais - Dados do Processo

Cannot! Classe Processual

1a VARA. DE 'J-\lJ-\ÀGL-¡FE 5954:¡ E -FREENSÂC - ÇFAEL - 19'
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4)**o/íf

2. Das opções elencadas, marque a opção "Desconto" e clique em
calcular:

Custas ocasionais - Dados do Processo

Número do P Comarca Competência Classe Processual

' Txpo de Custa Ocaslonal . Reconvençao

Desmuzçaodo Benetncloda .Jusuça Gratuita

' CMP” mmmóm* Vanaçàonovalora.:causa

Dslngérxcuoesnesas Poslals

Assmalura do Pressdenle ou VmeJ-'resvdenle

Multa

CIJHGS FORUMS

-j cam-w

3. Preencha nocampo "Valor com desconto" o valor que se vai pagar,
conforme autorizado pelo magistrado, e clique em calcular:

f w
Área Pública

Custas ocasionais

í NumerodoProcessor-2--3-3:GZT2B2E'E3'E2231-
Comarca . 'Jamançcaçe ..

Classe Processual . SAC-RE A==EENSAC - CPE. - 743' .

Nome Promover-ue . AYYíÇÉ CQEVC =lN-\h›3l-\'›'í\'O E ¡NIESTIIJENT CS S -\ ...

Nome Procurar/ndo - CJRLCS 4509.5 S4L\'›\ üü S-2\"3S -
r

' valor com oescomo › aan 53

' campos obrigatórios

Cdculuvolw
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0%

4. A tela com o resumo apresentará os dados do processo, o valor da
Taxa Judiciária informada na tela anterior, a tarifa bancária e o valor

total. Será informado também o valor da UFR vingente. Confira
todas informações e clique em "Emitir guia".

3 asse Wocessua SoSCA E A==i=_ENS-\: « vim-EL -131

:cnau narrar-geme

*aware -KYYIRE CRER: =INA›.:H':E'.'v3 E \XESWPJENTCS s A

=':›*Tc. mc J-'RLCS &NDQE SIL' 'A DCS 5A'.'43$

xa cv ca Causa 'RS' .

'Ja m nas Curas IRS: Q 5-3

Ita m'da Ta~aunitária -RS

t: a¡ das Despesas :celas :RS-

:esnc-sas :cn wamaxs as . .

Terra Sahara »aan 135

R¡ or'o!al IRS. 1G' 35 v2 35- .FRA

'.'a:cr da L=R 053m F-szal de Qelerêrcxax RS 43 a7

5. Serão emitidas três vias: "Via Parte", "Via Processo" e "Via Banco".

Na "via processo", fo¡ acrescentada a informação acerca do Valor

da UFR vingente. bem como a quantas UFR'S equivalem o valor

total da guia.

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo 0°” °° Em**

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas “Mun”
Le¡ n' 5.572/92. Le¡ n° 6.682/98e Le¡ n° 5.553/93 D” °° ”'-'"°'“°'“°

'iam-qn' 05102/2013
Comatca N' oo Process) N° oa Gula Conta FEPJA

Mamanguape 080002740201531 5.0231 023.201 0500001 1 61 8-7/228. 039-6

“HW” CustasJucncamIRS)
deGula: GulaueCustasOcasoonars-Desconto o ao
u Procusual: BUSCA E APREENSAO - CIVEL - x51 '

movomn: AYMORE CREDITO. rmmcuwemo e nnvssnuemos SA Tm 4000” (RSI

Promovido: CARLOS ANDRE SILVA DOS SANTOS 100,00

Valord¡ Causa' RS 000 Despesaspagas(Rs)
' ' 0,00

Despesas mm Metadado-s IRS)

0,00

Tania !Santana tRSl

ValorTotald¡ Gui:: R¡ 101.35(2.05UFR) ValordaUFR: RS 49.4 135
Chamado: A msmbwçao do processo sera realizada apos a oonlmnaçao do pagamento da gula.

¡nsruçoes ValorTaxaum
Pagar nu aginclas do Banco do Brun ou correspondentes Bancárlos. 101.35

OBSERVAÇÃO: Para a opção de parcelamento, deve-se emitir a guia mês
a mês, realizar o pagamento e juntar ao processo.
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PODÊRJUDICIÁRIÓ,DOESTADODAÍJÀRAÍBÀWi
COMARCA DE PICUI
Vara Unica

Processo: 0002861 -69.201 6.81 5.0271

aDECISÃO

Vistos, etc.

1. lndefiro o pedido de reconsideração, posto que apenas
cópia da CTPS sem registro de emprego, por si só, não comprova a falta de
capacidade econômica para arcar com as custas judiciais, ainda mais quando a parte
qualifica-se na exordial como aposentado e deixa de juntar aos autos cópia de
contracheque ou extrato bancário com o valor do beneficio recebido..

2. Defiro o pedido de redução de 50% por cento do valor

das custas, bem como o parcelamento requerido, por aplicação analógica do art.
98, § 6°, do CPC, devendo o pagamento ser feito em O6 (seis) parcelas mensais,
iquais e sucessivas, iniciando-se a partir do 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao

da intimação.

3. Intime-se a parte autora a comparecer no setor de
distribuição deste Juizo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação, a
fim de receber a guia de custas com o valor de cada parcela, devendo fazê-Io todo
mês, até o pagamento integral do valor calculado pela contadoria.

4. Caso a parte autora não comprove o pagamento das
parcelas no prazo assinalado, certifique-se e faça-se conclusão dos autos.

5. Caso comprovado nos autos o pagamento da primeira

parcela no prazo assinalado, cite-se o promovido para apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à

réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste Juizo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Cumpra-se ' dependentemente de novo despacho.

DATA

RHEDIÍH issu im u E¡ '

Pim, @à/ k _ d'

i1'

Picuí, 31 de ' <osto de 2018.

AANYFRANCIS AÚJO DA SILVA

Juiz
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002861-69.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002861-69.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 31 de março de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002861-69.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  de todo o teor do despacho de ID 
24676916, página 37.

Picuí/PB, 31 de março de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002861-69.2016.815.0271 
 
 
 
 

 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, já devidamente qualificado 

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o autor requer 

a juntada do comprovante de pagamento das custas processuais, bem como que seja procedida 

citação da ré, conforme já fora determinado por esse Juízo nos termos do item “5.” do 

Despacho as páginas 37 do documento id 24676916. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de maio de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002861-69.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca
demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre
as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação

Cumpra-se .independentemente de novo despacho
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Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002861-69.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
petição inicial. Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 8 de novembro de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição Inicial 19092407561100000000023885292

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20033120464550300000028460750
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20033120464550300000028460750
Expediente Expediente 20033120515138800000028460774
Petição Petição 20051821234904100000029541158
Peticao Juntada
Custas
Processuais

Outros Documentos 20051821235739300000029541161
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Custas
Processuais
Quitadas

Guias de
Recolhimento/
Deposito/ Custas

20051821235937500000029541163

Despacho Despacho 20102610484565300000033943859
 

 

Num. 36383813 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 08/11/2020 11:24:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110811242013400000034735473
Número do documento: 20110811242013400000034735473


